
 

 
Av. Nossa Senhora da Penha, 714 – Ed. RS Trade Tower, 6º andar, Praia do Canto, Vitória/ES 29.055-130.  

 3636.9600 -  www.semobi.es.gov.br  

  
 

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA - SEMOBI 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 003/2024 
 

À Empresa 

Garantia Serviços Especializados LTDA-EPP 

End:   
Rua Armando Guimarães Itararé, CEP nº 32.371-460. Vitória-ES 

051.429.75/0001-78 Telefone:                                                            
(27) 99291-4241 

 

Autorizamos a V.S.ª a iniciar o serviço, cujo objeto está adiante discriminado abaixo, oriundo 

do processo 2024-D5RMK e Termo de Referência. 

 I – DO OBJETO 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE DESINSETIZAÇÃO EM TODAS AS ÁREAS INTERNAS DESTA SEMOBI, TOTALIZANDO 

710,95M². 

 Quantidade/Unidade                 Valor Unitário em R$                Valor Total em R$ 

 

01 450 450,00  

TOTAL: R$ 450,00 
      

II - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Dotação Orçamentária: As despesas para aquisição dos produtos decorrentes da presente 

ordem de fornecimento correrão à conta da Atividade: 10.35.101.26.122.0800.2070 – 

Integração e desenvolvimento da logística multimodal, Elemento de Despesa 3.3.90.39, do 

orçamento do órgão requisitante para o exercício de 2024. 

 

III - DAS DEMAIS CONDIÇÕES 
 
As condições de recebimento dos materiais, bem como de pagamento, obedecerão ao disposto 
na ata de registro de preços em epígrafe. Recebi o original desta Ordem de Fornecimento, 
ciente das condições estabelecidas. 
 
OBS: será realizada a próxima etapa do serviço no período de 06 meses. 
 

Vitória, 08 de maio de 2024.  

 

HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO 
SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO – SEMOBI 

(assinado eletronicamente) 
 

CARLOS FERNANDES JUNIOR 
CPF: 08654926708 

GARANTIA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
(assinado eletronicamente) 

20
24

-Z
5B

R
B

D
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

10
/0

5/
20

24
 1

1:
22

   
 P

Á
G

IN
A

 1
 / 

2

http://www.semobi.es.gov.br/


Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

HUMBERTO COELHO GUIMARAES FILHO
SUBSECRETARIO ESTADO
SUAG - SEMOBI - GOVES

assinado em 10/05/2024 11:22:06 -03:00

CARLOS FERNANDES JUNIOR
CIDADÃO

assinado em 10/05/2024 09:46:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 10/05/2024 11:22:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por BIANCA MONTOVANI JOSE SASSEMBURG (ASSESSOR ESPECIAL NIVEL II - QCE-05 - GARH - SEMOBI - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-Z5BRBD
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